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Resumo: O artigo aborda as ações empreendidas na sociedade brasileira para o 
enfrentamento da corrupção, prática recorrente no Brasil, considerada como um dos 
principais problemas do mundo atual. Focaliza o protagonismo da Sociedade Civil, 
destacando êxitos e barreiras para o controle e a fiscalização dos investimentos públicos, 
sem a intermediação de representantes. Traz como ilustração a experiência da Força 
Tarefa Popular (FTP), um movimento de articulação da Sociedade Civil que atua no Estado 
do Piauí, utilizando como principal estratégia de ação a “Marcha Contra a Corrupção e 
pela Vida”, a fim de sensibilizar e mobilizar pessoas e entidades para a luta anticorrupção, 
sendo, a Marcha, o ambiente empírico da pesquisa de Doutorado em Políticas Públicas, 
pela Universidade Federal do Piauí (UFPI), utilizando o estudo de caso como método 
de análise e como instrumentos metodológicos as entrevistas narrativas e a observação 
direta, à luz da observação participante. 
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Abstract: The article deals with actions taken in the Brazilian society to face the corruption, 
a recurring practice in Brazil which is considered  one of the main problems of the world 
nowadays. It focuses on the protagonism of the civil society, highlighting successes 
and barriers toward the control and monitoring of the public investments, without the 
intermediation of representatives. It is an illustration of the experience of the Popular Task 
Force (FTP), a civil society movement that has been active in the State of Piauí  using as 
main action strategy the “March Against Corruption and for Life”, to raise to awareness 
and mobilize people and organizations to the anti-corruption fight, being the March, the 
empirical environment of the PhD research in Public Policies, by the Federal University 
of Piauí (UFPI), using the case study as its method of analysis, and as methodological 
instruments the narrative interviews and the direct observation in the light of the participative 
observation. 
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Obs: O presente artigo apresenta dados da pesquisa 
realizada com apoio do CNPq – Doutorado-Sanduíche 
no País (SWP) – 2014/2015, na Universidade Federal 
de Minas Gerais (UFMG). 

Introdução

Este artigo decorre de pesquisa de dou-
torado junto ao Programa de Pós-Graduação 
em Políticas Públicas da Universidade Federal 
do Piauí, com objetivo de investigar o uso de 
mecanismos de democracia direta, no contexto 
da democracia representativa, como instrumento 
para o exercício do controle da sociedade sobre 
as ações do Estado. Aborda as ações empreen-
didas no contexto da sociedade brasileira para o 
enfrentamento da corrupção, uma prática recor-
rente no Brasil e que, hoje, figura como um dos 
principais problemas da humanidade. Focaliza 
o protagonismo da Sociedade Civil no controle 
e na fiscalização dos investimentos públicos, 
sem a intermediação de representantes, tendo 
como ilustração a experiência da Força Tarefa 
Popular (FTP), um movimento de articulação da 
Sociedade Civil que atua no Estado do Piauí, 
cuja criação se dá no final da década de 1990 
e, desde 2002, utiliza como principal estratégia 
de ação a “Marcha Contra a Corrupção e pela 
Vida”, a fim de sensibilizar e de mobilizar pessoas 
e entidades para a luta anticorrupção. A Marcha 
foi o ambiente escolhido para a realização da 
pesquisa empírica, ancorada em estudos teóri-
cos, utilizando-se o estudo de caso como método 
de análise, e, como ferramenta metodológica, a 
observação direta, à luz da observação partici-
pante, como também as entrevistas narrativas, 
individuais e grupais.

O artigo está estruturado da seguinte forma: 
inicia pela discussão teórica sobre participação, 
a partir de diferentes conceitos formulados sob 
influência de distintos projetos políticos em am-
bientes sócio-históricos determinados; segue 
trazendo para o debate a temática da corrupção, 
considerando suas diversas concepções, enfo-
cando, principalmente, sua percepção no campo 
da gestão pública, para, por último, destacar ini-
ciativas de luta anticorrupção engendradas pela 
Sociedade Civil, de exercitar o direito de fiscali-
zar, pela via da participação direta, a aplicação 
dos investimentos públicos e quais os ganhos 
alcançados, apesar dos obstáculos encontrados, 
superados e por superar. 

Os diferentes matizes de participação e a 
participação social

A participação é um atributo dos regimes 
democráticos. Os conceitos apresentados na 
literatura mostram a ressignificação da sua com-
preensão e da sua prática de acordo com as 
concepções políticas e ideológicas que orientam 
o funcionamento da sociedade.  No contexto 
brasileiro, consonante com o processo de de-
mocratização da América Latina, três projetos 
políticos são marcantes e se confrontam nessa 
trajetória: o autoritário, o democrático-participativo 
e o neoliberal (DAGNINO et al., 2006), em cada 
um dos quais a participação se apresenta sob 
diferentes matizes. 

O projeto político autoritário corresponde, 
na forma original, ao regime ditatorial, instalado 
no Brasil a partir de 1964 e que perde poder no 
final da década de 1980, por força da luta política 
engendrada pela Sociedade Civil. Nesse projeto, 
ainda hoje latente, a participação é restrita ou 
anulada, sendo permitida à população manifestar-
-se apenas em apoio ao regime, reprimindo-se, 
inclusive pelo uso da violência, qualquer atuação 
reivindicatória ou de protesto. As instâncias de 
participação, quando existentes, são desarticu-
ladas e levadas a funcionar como instrumento 
de legitimação do regime ditatorial. 

Com a abertura do processo de democra-
tização e o fim do regime autoritário, abre-se 
caminho para a implantação do projeto demo-
crático-participativo, no qual a participação é 
concebida como compartilhamento de poder entre 
a Sociedade Civil e o Estado nas tomadas de 
decisão de interesse coletivo (DAGNINO et al., 
2006). Alinha-se à ideia de democracia na pers-
pectiva gramsciana, interpretada como “[...] a 
presença efetiva das condições sociais e institu-
cionais que possibilitam ao conjunto dos cidadãos 
a participação ativa na formação do governo e, 
em consequência, no controle da vida social” 
(COUTINHO, 2008, p. 50). Essa perspectiva de 
participação passa a ser difundida em meados 
da década de 1970 (COUTINHO, 1992; SECCO, 
2002; SIMIONATTO, 2011), no cenário de aber-
tura do processo democrático brasileiro, e em 
meio a intelectuais e a acadêmicos de tradição 
marxista e por partidos políticos e movimentos 
sociais de esquerda. 

Partindo de uma marcação sócio-histórica 
da realidade brasileira, contextualizada a partir 
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de meados do século XX, são identificadas três 
categorias de participação (CARVALHO, 1995 
apud SOUSA, 1998). A primeira é a participação 
comunitária de inspiração estadunidense, que foi 
difundida no Brasil nos anos de 1950, durante o 
período desenvolvimentista. Nessa época, que 
se estende até a década de 1960, a participa-
ção da sociedade é realizada pelo engajamento 
das comunidades em atividades voltadas para a 
funcionalidade do projeto desenvolvimentista e 
para a manutenção da estrutura de dominação 
do poder econômico que lhe sustenta, passando 
por longe de debates e de questionamentos sobre 
os conflitos e os problemas sociais que gera, 
como crise financeira, inflação, arrocho salarial, 
desemprego, dentre outros, assim como sobre 
seus efeitos no aumento das injustiças e das 
desigualdades sociais.  

A segunda é a participação popular, que, 
por conta do agravamento dos conflitos e das 
desigualdades sociais, realiza-se pela prática 
política da sociedade na luta por direitos eco-
nômicos, sociais e políticos e contra a ditadura 
militar, instalada no Brasil a partir de 1964. Tem 
como referência temporal o final da década de 
1960, quando se intensificam as manifestações 
contra o regime ditatorial, estendendo-se pela 
década de 1970, com a abertura do processo 
de redemocratização do Brasil. Nesse ambiente, 
“[...] a categoria comunidade é substituída pela 

categoria povo [...]”, entendida como os segmen-
tos da sociedade que, colocados à margem dos 
seus direitos, engajam-se na luta para garanti-los 
(SOUSA, 1998, p. 174).  

A terceira é a participação social, cuja 
marca no tempo é a década de 1990, quando a 
participação assume dimensão mais ampla e se 
expande por diversos segmentos da Sociedade 
Civil, que se organizam para lutar por uma socie-
dade mais democrática e livre.  A partir de então, 
nos processos de participação no Brasil, “[...] a 
categoria central não é mais ‘comunidade’, nem 
‘povo’, mas ‘sociedade’” (SOUSA, 1998, p. 175).

Pesquisa sobre participação social no 
Nordeste brasileiro, referente à efetividade da 
democracia participativa na arena dos conse-
lhos gestores (AVRITZER, 2007), identifica três 
tipologias de participação, que se coadunam 
com as já apresentadas: a) as que emergem de 
iniciativas dos atores sociais; b) as que se dão 
por iniciativa do aparato estatal; e c) as associa-
das a governos autoritários, cuja marca principal 
é a conduta antiparticipativa. Reafirma, assim, 
três tipologias de participação características 
da realidade brasileira, apresentadas, no quadro 
seguinte, sem a pretensão de ser uma completa 
categorização, mas para orientar na compreensão 
da influência, ou da não influência, da sociedade 
no funcionamento do Estado e no aprofundamen-
to do processo democrático.  

CONJUNTURA SOCIOPOLÍTICA CARACTERIZAÇÃO
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COMUNITÁRIA

Corresponde ao período de industrialização 
capitalista no Brasil, desencadeada na 
década de 1950, com a participação sendo 
posta a serviço desse projeto.

Ocorre por iniciativa do aparato estatal, 
no formato de consulta popular, para 
adquirir legitimidade perante o conjunto da 
sociedade.

POPULAR*

É marca do período de luta política contra a 
ditadura militar e pela abertura democrática, 
motivada pela indignação com o regime de 
exceção instalado no país pelos militares, 
que vigorou entre 1964 e 1979.  

Emerge da iniciativa popular em rebatimento 
ao governo ditatorial, para reestabelecer a 
democracia, diante da repressão política e 
social.    

SOCIAL

Tem como referência a abertura democrática 
e a promulgação da Constituição Federal 
de 1988, que a institui como instrumento de 
gestão pública. 

Caracteriza-se por ser de iniciativa 
dos atores sociais na perspectiva de 
reestabelecer uma relação dialética com o 
Estado e não uma contraposição a este. 

Quadro 1 – Tipologias de participação prevalentes no Brasil

Fonte: Matos, 2015, referenciada em Sousa (1988), Dagnino (2006), Avritzer (2007) e Netto (2010).

* Refere-se às forças de resistência popular contra a ditadura militar que impediram o regime, num primeiro momento (entre 1964 e 1968), 
a criar uma base social ampla de apoio e o levou, num segundo momento, sobretudo entre 1968 e 1974, a adotar forte política repressiva 
e violenta para conter as forças populares antiditatoriais. Durante os “anos de chumbo”, essa massa crítica passa a atuar na clandestini-
dade e se potencializa com o apoio de setores da burguesia descontentes com o governo militar, forçando a abertura democrática, entre 
os anos de 1974 e 1979 e levando ao fim a ditadura no Brasil (NETTO, 2010, p. 34-44).
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Essa categorização ajuda na reflexão so-
bre o significado que hoje vem sendo dado, no 
Brasil, à participação social como prática política 
na construção de uma relação mais justa entre 
Estado e Sociedade Civil (GRAMSCI, 1982), 
com a percepção de que, das três categorias 
identificadas, a participação social é a que se 
sobressai na atualidade brasileira, ao adquirir o 
status de direito estabelecido na Constituição de 
1988, razão pela qual se adota, neste estudo, a 
terminologia participação social.   

O desenho de um novo ambiente polí-
tico para o Brasil, na Carta Constitucional de 
1988, leva ao reestabelecimento do regime de-
mocrático, em que a participação social marca 
a mudança no relacionamento entre Estado e 
Sociedade Civil de um formato de domínio do 
poder estatal para outro de equilíbrio de poder. 
Essa expectativa de participação vem sendo 
tematizada por diversos estudiosos e recebe 
distintas adjetivações. Santos e Avritzer (2002) 
falam de participação cidadã e apresentam como 
exemplo os arranjos participativos que nascem 
dos movimentos sociais, no Brasil e em outros 
países2, para a garantia de direitos de cidadania 
que, como dizem os autores, ampliam os câno-
nes democráticos de uma democracia de baixa 
intensidade, ou liberal representativa, para outra 
de alta intensidade. Esta, como esclarecem, nas-
cida de contratos sociais mais inclusivos, como 
a democracia participativa, sob o protagonismo 
de sujeitos sociais que decidem sobre questões 
de interesse coletivo. Por outro lado, Santos e 
Avritzer chamam atenção, também, para as am-
biguidades e a vulnerabilidade da participação 
social, como a de estar sujeita à cooptação ou à 
integração às forças conservadoras, que a coloca 
a seu serviço ou a descaracteriza, na forma de 
filantropia.      

Teixeira (2001, p. 30) conceitua participa-
ção cidadã como “[...] um processo complexo 
e contraditório entre Sociedade Civil, Estado e 
mercado em que os papeis se redefinem pelo 
fortalecimento dessa sociedade mediante a atu-
ação organizada dos indivíduos, grupos e asso-
ciações”. O autor faz uma interpretação de par-
ticipação considerando a influência do processo 

2  Além do Brasil, o estudo de Santos e Avritzer (2002) analisa as 
experiências de democracia participativa de cinco países: África 
do Sul, Colômbia, Índia, Moçambique e Portugal.

de globalização nas dinâmicas sociais no plano 
local. Sob vasta base teórica, analisa qual o papel 
da participação cidadã em meio à tensão com o 
modelo representativo, que se dá não com a pre-
tensão de negá-lo, mas de o aperfeiçoar. Nessa 
incursão, Teixeira (2001, p. 195) destaca que o 
papel da Sociedade Civil é “autolimitado”, pois 
as formas de participação, apesar do propósito 
de “[...] influir nas decisões e políticas [...] e não 
apenas escolher decisores ou partidos [...]”, não 
se encaminham para a substituição do aparato 
estatal. 

Trazendo a discussão da participação social 
para o campo da gestão pública, ela se realiza pelo 
exercício do controle social das ações do Estado 
pela sociedade, consistindo na “[...] possibilidade 
de os cidadãos definirem critérios e parâmetros 
para orientar a ação pública” (TEIXEIRA, 2001, 
p. 38). Para que isso se viabilize, dentre outros 
requisitos, é necessário que “[...] os cidadãos e 
suas organizações disponham de mecanismos 
institucionais e garantias legais para exercer o 
seu papel com um mínimo de eficácia” (p. 40).

Mesmo amparada constitucionalmente e 
regulamentada por leis, a participação social no 
controle das ações do Estado não tem sido uma 
tarefa de fácil operacionalização na sociedade 
brasileira, diante da influência de projetos políticos 
que se contrapõem. Quando vinculada ao projeto 
neoliberal, a participação social tem o papel de 
atender mais às liberdades individuais e às regras 
privatistas de funcionamento do Estado. Porém, 
quando vinculada ao projeto de aprofundamento 
democrático, desempenha um papel político de 
luta pela supremacia da vontade coletiva sobre 
os interesses privados na aplicação dos investi-
mentos públicos. 

Essas perspectivas políticas distintas levam 
ao que Dagnino (2004) chama de “confluência 
perversa”, que consiste na correlação de forças 
entre esses projetos políticos: o que defende 
o Estado mínimo e os interesses privados da 
economia global, em que a participação se rea-
liza por meio de parcerias com o aparato estatal 
ou na forma de trabalho voluntário e que, pelo 
pensamento gramsciano, leva à passividade das 
massas; e o outro, que visa ao aprofundamento 
democrático e à prevalência da vontade coletiva 
nas tomadas de decisões políticas, pelo qual 
a participação se realiza na esfera pública, na 
forma de atuação direta dos atores sociais nos 



278 Emancipação, Ponta Grossa, 17(2): 274-287, 2017. Disponível em <http://www.revistas2.uepg.br/index.php/emancipacao>

Teresa Cristina Coelho Matos e Maria D’Alva Macedo Ferreira

processos decisórios, conferindo-lhes autonomia 
política.

No projeto democrático participativo, a 
participação social “[...] é concebida [...] como 
compartilhamento do poder decisório do Estado 
em relação às questões relativas ao interesse 
público, distinguindo-se de uma concepção de 
participação que se limita à consulta popular” 
(DAGNINO et al., 2006, p. 48). Os autores des-
tacam que essas perspectivas distintas levam 
os sujeitos sociais a um dilema, ao perceberem 
que a participação social, ao invés de se firmar 
como mecanismo de inclusão e de fortalecimento 
do projeto democratizante, passa a colocar-se a 
serviço do projeto de poder excludente, ao qual 
se opõem. 

Diante de tal dilema, Duriguetto (2007), 
ancorando-se no pensamento gramsciano de 
Sociedade Civil e democracia, faz uma análise 
dessas formulações que concebem a partici-
pação social situando-a no campo teórico da 
ampliação da cidadania, e considera que, apesar 
de se posicionarem em resistência ao projeto 
neoliberal, terminam por fortalecê-lo, ao conferir 
à Sociedade Civil papel autolimitado, como já 
identificara Teixeira (2001), por se encerrar com a 
luta para a garantia e a conquista de direitos, sem 
vislumbrar a ocupação das estruturas de poder.  

Temos clareza de que hoje nenhuma classe 
com pretensões hegemônicas pode desconsi-
derar a mediação dos direitos em suas estra-
tégias e ações prático-políticas. No entanto, 
qualquer projeto efetivo de emancipação tem 
de descartar o reformismo limitado e colocar 
como questão fundamental a necessidade de 
disputar e conquistar o poder de Estado para 
implementar reformas que abram caminho à 
socialização da economia e do poder político. 
(DURIGUETTO, 2007, p. 226).

Nessa direção, alinhada ao projeto demo-
cratizante, compreendemos como mais adequa-
da a opção pelo conceito de participação ativa, 
concebida como atuação direta dos sujeitos po-
líticos nos processos decisórios e como ingre-
diente essencial para o aprimoramento do jogo 
democrático, com um papel político de luta pela 
supremacia da vontade coletiva sobre os inte-
resses privados na aplicação dos investimentos 
públicos (DURIGUETTO, 2007; BENEVIDES, 
1991; CHAUÍ, 1984). É necessário, portanto, 

empreender esforços para o fortalecimento da 
participação social com caráter de decisão e 
de atuação política coletiva e não como recurso 
instrumental na execução das políticas de ajuste 
neoliberal. 

Recolhendo de Antonio Gramsci a com-
preensão da construção de uma dinâmica justa 
na interação entre Estado e Sociedade Civil, a 
participação ativa da sociedade no campo da 
gestão pública se efetiva por meio do controle 
social das ações estatais pelo uso de mecanis-
mos de democracia direta, com a Sociedade 
Civil assumindo o papel de conteúdo ético do 
Estado. Desse modo, possibilita a prevenção e 
o combate à corrupção na gestão pública que é 
definida, de forma genérica, como a busca de 
interesses privados em prejuízo dos coletivos. 
Mas são diversos os conceitos atribuídos à cor-
rupção, a depender do contexto sociopolítico e 
das diferentes áreas onde essa prática se dá 
(AVRITZER; FILGUEIRAS, 2011), seja na política, 
no setor privado, seja na administração públi-
ca, seja na vida cotidiana. Analisada no campo 
da gestão pública, os estudos mostram que as 
práticas corruptas causam enormes danos para 
o conjunto da sociedade, por desvirtuar o papel 
do Estado na disponibilização de bens e servi-
ços pelo princípio da justiça e em benefício da 
coletividade.

As diferentes concepções de corrupção e a 
corrupção na gestão pública 

A prática da corrupção se dá em diferentes 
dimensões da sociedade, ocorrendo na vida coti-
diana, na política, no futebol, no setor privado, na 
administração pública e são diversas as formas 
pelas quais se manifesta, destacando-se como 
as mais comuns, dentre outras, o suborno, o 
pagamento de propina, as fraudes em licitações 
e os desvios dos recursos públicos. Assim como 
são diversas as dimensões e as formas de cor-
rupção, são várias as abordagens teóricas sobre 
seu significado. 

Nos estudos clássicos, o conceito de cor-
rupção é formulado a partir dos escritos filosóficos 
sobre os ciclos de vida biológicos ou naturais, 
como se vê na obra “Da geração e da corrupção”, 
de Aristóteles (2001), em que o pensador estuda 
o processo de mudanças nos corpos sublunares, 
do nascimento à degeneração natural. Só depois 
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é que o termo é transferido para o campo político 
e social, quando os filósofos passam a ver as 
cidades e seus aparatos político e institucional 
como corpos naturais (MARTINS, 2008). 

Enfocando o setor público nas associações 
políticas da antiguidade, a corrupção se manifesta 
pelo desvirtuamento dos regimes de governo. De 
acordo com Aristóteles (1985), em “A Política”, 
são três as formas de governo: monarquia, aris-
tocracia e governo constitucional, sendo seus 
respectivos desvios a tirania, a oligarquia e a 
democracia. Na atualidade, o regime democrático 
é predominante e nele, dependendo do contexto 
e do enfoque teórico, a corrupção se apresenta 
de vários modos e sob diversos entendimentos.

À luz de pressupostos filosóficos, a corrup-
ção diz respeito à “[...] violação do padrão ético de 
uma comunidade” (STUKART, 2003, p. 44). Ela 
é constatada quando as interações e as ações 
egoístas prejudicam alguém. Vista pelo campo da 
ética, a corrupção é compreendida como conduta 
contrária à organização justa da vida na polis, 
desvirtuando a ideia de bem-comum para a busca 
de vantagens privadas (FILGUEIRAS, 2008). Os 
autores consideram que essas visões clássicas 
sobre corrupção são limitadas, por terem como 
baliza somente o comportamento do agente públi-
co, sem que se considere, como destaca Pereyra 
(2013), a complexidade que envolve o exercício 
dos cargos públicos, como a burocracia, o apa-
rato legal, as transações, os intercâmbios e as 
interações entre agentes governamentais, entre 
si e com as organizações privadas.             

Robert Klitgaard apresenta, como definição 
mais corrente de corrupção no setor público, a 
de ser ela

[...] um comportamento que se desvia dos 
deveres formais de uma função pública de-
vido a interesses privados (pessoais, fami-
liares, de grupo fechado) de natureza pecu-
niária ou para melhorar o status ou que viola 
regras contra o exercício de certos tipos de 
comportamento ligados a interesses privados 
(KLITGAARD, 1994, p.40).

Mas o autor ressalta que não há uma defini-
ção estática para corrupção. O conceito muda de 
acordo com aquilo que as diferentes sociedades 
consideram como sendo um ato “corrupto”, envol-
vendo uma variedade de ilícitos, com linhagens 
e mutações diversas. Além disso, afirma que os 

atos corruptos são praticados também em con-
tribuições políticas legais, no compartilhamento 
de informações confidenciais ou secretas, no 
pagamento de propinas, em fraudes no controle 
de qualidade, dentre outros.

Analisada no contexto das reformas neo-
liberais, a corrupção acontece quando “[...] as 
instituições designadas para governar a inter-
-relação entre o cidadão e o Estado são usadas, 
em vez disso, para enriquecimento pessoal e para 
a provisão de lucros para o corrupto” (ROSE-
ACKERMAN, 2002, p.27).  No âmbito da gestão 
pública, essa autora define corrupção como “[...] 
um abuso do poder público para ganhos próprios” 
(p. 131) e afirma que o custo das transações 
corruptas nesse campo se mostra pela baixa 
qualidade na oferta de serviços públicos e pela 
distribuição desigual do rendimento e da riqueza 
produzida.  

A autora aborda a temática da corrupção, 
ainda, na dimensão cultural, econômica e polí-
tica. Discute suas raízes históricas e culturais, 
enfocando a prática do suborno, mas afirma que 
a corrupção é, sobretudo, um problema de cunho 
econômico e político.  Destaca que, na dimensão 
econômica, as práticas corruptas interferem na 
competitividade da economia mundial e com-
prometem a eficiência dos projetos de desen-
volvimento. No campo da política, sublinha três 
condutas que indicam a incidência de corrupção: 
“[...] a disponibilidade dos políticos para aceitar 
subornos e financiamentos ilegais [...], as tolerân-
cias dos eleitores para fazerem tais pagamentos 
e a disponibilidade dos ‘grupos financeiros’ para 
pagar” (ROSE-ACKERMAN, 2002, p. 181).

Na atenção dada aos estudos de Klitgaard 
(1994), Rose-Ackerman (2002), Stukart (2003), 
Filgueiras (2008) e Avritzer e Filgueiras (2011) 
observa-se haver, entre eles, o consenso de que 
a corrupção é um problema sociopolítico que 
está entre as principais preocupações do mun-
do contemporâneo, por afetar a qualidade das 
democracias, ferir princípios éticos e causar da-
nos imensuráveis para o conjunto da sociedade, 
atingindo, especialmente, os grupos sociais mais 
empobrecidos. Outro entendimento consensual 
entre os autores é o de que a corrupção é ge-
radora de problemas na dimensão econômica, 
por comprometer e dificultar o desenvolvimento; 
assim como no campo da política, por afetar a 
democracia e deslegitimar o sistema político; e 
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na dimensão social, pela má qualidade na oferta 
dos serviços públicos e por ampliar as injustiças 
e as desigualdades sociais.  

Pela transversalidade dos impactos nega-
tivos da corrupção, os estudos citados advertem 
para a necessidade de se ter uma compreensão 
mais ampliada do problema e pensar estratégias 
mais efetivas de prevenção e combate, afastando-
-se da ideia naturalizada, predominante no ima-
ginário coletivo, de que a corrupção faz parte da 
cultura e da história da humanidade, pois, como 
destaca Rose-Ackerman (2002, p.23), “[...] cul-
tura e história são explicações e não desculpas”.  
Outra ideia a ser rebatida é a de que a corrupção 
é inerente ao sistema político e à administração 
pública, quando se deve percebê-la como causa 
e consequência de fissuras e fragilidades nesses 
sistemas (FILGUEIRAS, 2008; PINTO, 2011). 

O estudo de Pereyra (2013) explicita essa 
abordagem ampliada da corrupção na gestão 
pública contemporânea, estudando-a como pro-
blema público, definido pelo autor como aquela 
situação social tão complexa e controversa que 
afeta várias dimensões da sociedade e uma 
diversidade de atores. O autor ressalta que a 
maioria dos estudos considera a corrupção como 
fenômeno e que poucas são as reflexões e as 
investigações que a identificam como problema 
público.

A escolha feita aqui é considerar a cor-
rupção como problema público, pois a tratar 
como fenômeno implica compreendê-la como 
um fato cuja existência decorre de leis naturais, 
dificultando, assim, seu enfrentamento, enquanto 
que a entender como problema público remete 
a uma análise balizada em práticas e discursos 
provenientes dos atores sociais envolvidos com 
a problemática, para a qual dispensam uma in-
finidade de intervenções e ações (PEREYRA, 
2013). Partindo dessa visão, conforme esse au-
tor, três aspectos são comuns na maioria dos 
países – inclusive o Brasil, em que a corrupção 
aparece no centro da cena política nas últimas 
décadas.  São eles: 

a) la constituición de um movimento 
anticorrupción; b) la multiplicación de 
escândalo em lá prensa; y c) la incorporación 
de la corrupción como tema de capaña y de 
producción de política pública por parte del 

próprio campo político. (PEREYRA, 2013, p. 
15). 

Por causar muitos danos sociais, ao ganhar 
visibilidade, a corrupção torna-se uma questão 
pública e sua prevenção e seu combate uma 
demanda da sociedade. Mas a indignação que 
ela produz nem sempre se reflete, na mesma 
proporção, em motivação para protestos e mobili-
zação em prol da luta anticorrupção (PEREYRA, 
2013). Isso se deve, em grande medida, à carac-
terística que muitos lhe atribuem, de fenômeno 
da natureza humana, culturalmente aceito. Esse 
caráter natural dado à corrupção influencia muitas 
pessoas a terem uma atitude conformista diante 
da sua prática e favorece, assim, a atuação dos 
corruptos e dos corruptores, visto que, submetida 
a um processo de influência cultural, parte da 
população não se ocupa nem em questioná-la, 
nem em combatê-la. 

Situando a prática da corrupção no contexto 
da sociedade capitalista atual, é importante per-
ceber que não se trata de uma luta entre pessoas 
honestas contra as desonestas. É necessário 
substituir essa visão ingênua pela percepção de 
que há um confronto entre classes sociais, em 
que especialmente os grupos economicamente 
dominantes se valem da prática da corrupção 
não apenas como forma de enriquecimento ilíci-
to, mas para influenciar ou se manter no poder. 
Como preceitua Marx (1999), analisando a luta 
de classes na França, a elite burguesa faz da 
política um negócio, apossa-se do poder estatal e 
o explora pelos meios e pelos fins mais corruptos, 
e seus órgãos, que deveriam ser servidores da 
sociedade, são convertidos em seus opressores. 
A corrupção funciona, assim, como instrumento 
de acúmulo de riqueza e de dominação do po-
der estatal, vindo a fortalecer o domínio de uma 
classe por outra.  

No cenário do capitalismo contemporâneo, 
em países com democracias mais consolidadas, 
decorrente de processos de socialização e de 
participação política, o jogo de forças entre as 
classes antagônicas assume contornos mais 
equilibrados. À luz do pensamento gramsciano, 
o formato de intervenção do Estado na relação 
com a sociedade se dá não só pelo uso de apa-
ratos coercitivos, mas pela busca de consenso. 
Nesse ambiente, o enfrentamento da corrupção 
na gestão pública vem sendo travada tanto nos 
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espaços institucionalizados do Estado quanto no 
contexto da Sociedade Civil, onde atores sociais e 
organizações, em muitos países, se mobilizam e 
se articulam para a luta anticorrupção, utilizando-
-se de mecanismos de democracia direta e da 
participação social como ferramenta. 

Ganhos e limitações da luta anticorrupção 
pela via da participação social

Em 2013, a Pesquisa Latinobarômetro3 
que, dentre diversas outras questões, mede a 
corrupção na América Latina, revela ser esse um 
dos principais problemas que mais preocupam a 
sociedade brasileira na atualidade.

Como mostra o gráfico a seguir, a saúde 
vinha em primeiro lugar para 35% dos entrevista-
dos; a segurança pública aparecia em segundo, 
apontada por 17%; a educação e a corrupção 
empatavam na terceira posição, ambas com 
10%; em seguida, apontado por 6%, vinha o 
desemprego.

3  Latinobarômetro é um estudo de opinião pública, realizado nos 
países da América Latina, sobre questões relevantes para a po-
pulação relativas ao desenvolvimento da democracia, da econo-
mia e da sociedade. Disponível em: <http://www.latinobarometro.
org/lat.jsp>. Acesso em: 22 fev. 2016.

A Pesquisa Latinobarômetro de 2015 mos-
tra que esse quadro se altera, com a corrupção 
assumindo a dianteira entre os problemas que 
mais preocupam os brasileiros, hoje, como se 
verifica no gráfico seguinte:

Gráfico 1 – Principais problemas para os brasileiros 
(2013)

Fonte: Matos, 2015, referenciada na Pesquisa 
Latinobarômetro (2013).

Gráfico 2 – Principais problemas para os brasileiros (2015)

Fonte: Relatório Latinobarómetro.   Disponível em: <http://www.latinobarometro.org>
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Observa-se, pelos gráficos 1 e 2, em rela-
ção ao problema da corrupção que, em 2013, ela 
aparecia na terceira posição como preocupação 
para 10% da população brasileira, e chega, em 
2015, ao patamar de 22%, passando para a pri-
meira posição, antes ocupada pela saúde, ainda 
que essa continue enfrentando grandes dificul-
dades, atribuídas, em grande medida, a desvios 
dos recursos públicos destinados ao setor.

O Mapa da Corrupção no Mundo, de 2016, 
divulgado pela Transparência Internacional (TI)4, 

revela que o Brasil ocupa, em um rol de 176 pa-
íses, a 79ª posição no  Índice de Percepção da 
Corrupção (IPC) no setor público. Comparando 
esse resultado com o Mapa de 2015, constata-se 
um aumento de 2 pontos na nota do Brasil, po-
rém, houve uma queda de 3 posições no ranking 
mundial, indicando que a incidência da corrupção 
ainda é muito grande por aqui e, comparado à 
última década, observa-se haver pouca variação 
nas posições que o país vem ocupando nesse 
ranking, como ilustra o quadro seguinte:

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016
Nota 35 35 37 37 38 43 42 43 38 40
Ranking 
mundial/ 
Brasil

72º 80º 75º 69º 73º 69º 72º 69 º 76º 79º

Nº de 
países 180 180 180 178 183 176 177 175 168 176

Quadro 2 - Percepção da corrupção do Brasil no contexto mundial

Fonte: Dados da TI. Disponível em: <http://www.transparency.org/cpi2016>

Esse breve panorama do aumento da per-
cepção da corrupção pela população brasileira 
indica que o problema permanece como muito 
grave e que é um grande desafio a se vencer, 
mas também que está deixando de ser um tema 
oculto para a sociedade, ocupando maior espaço 
no debate público.

Contribui para isso a criação, pelo Governo 
brasileiro, de mecanismos de transparência e de 
accountability dos investimentos públicos, com 
realce para a criação, em 2005, do Portal da 
Transparência (Decreto nº 5.482, de 30 /06/2005), 
que divulga informações dos órgãos e das entida-
des da Administração Pública Federal, através da 
internet, no endereço www.portaltransparencia.
gov.br. Outra iniciativa de relevo foi a edição da 
Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), 
que possibilita a ampliação da comunicação entre 
Governo e sociedade, melhorando a qualidade da 
participação social no controle das ações estatais.

O uso dos mecanismos de transpa-
rência e da accountability forma o novo con-
senso anticorrupção entre os estudiosos da 

4 Transparência Internacional (TI), fundada em 1993, é uma orga-
nização que atua no controle da corrupção em nível internacional 
e criou o Índice de Percepção da Corrupção (IPC), que apresenta, 
anualmente, o ranking da corrupção no mundo (http://www.trans-
parency.org).

atualidade (PEREYRA, 2013). Estudos como os 
de Przeworski (2010), Barowiak (2011), Avritzer 
e Filgueiras (2011) apontam esses dois mecanis-
mos como indispensáveis para o enfrentamento 
da corrupção no contexto das democracias re-
presentativas contemporâneas e como formas de 
diminuir o poder discricionário do agente público, 
contribuindo para ampliar o controle da sociedade 
sobre o Estado. 

As iniciativas da Sociedade Civil para a 
transparência e a accountability no serviço pú-
blico brasileiro vêm ocorrendo, especialmente, 
com a formação de uma rede de organizações e 
de movimentos sociais que atua na fiscalização 
das contas públicas e na luta anticorrupção pelo 
exercício da democracia direta, compreendida 
como aqueles arranjos participativos gestados 
e operados pela Sociedade Civil para exercer 
diretamente o controle das ações estatais, sem 
a intermediação de representantes, ou seja, a 
participação da sociedade se amplia para além 
do exercício de votar, característico dos regimes 
democráticos representativos. 

A Rede AMARRIBO-Brasil5 e a Associação 
Brasileira de Combate à Corrupção e à Impunidade 

5  Fundada em 1999, em Ribeirão Bonito – SP, para combater a 
corrupção em nível local, mas ganha expressão nacional ao for-
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(ABRACCI)6 são referências como articuladoras 
da rede social de luta anticorrupção, que atuam no 
Brasil com aproximadamente 300 organizações e 
movimentos sociais, com abrangência em quase 
todos os estados brasileiros, excetuando Mato 
Grosso do Sul, Pernambuco e Roraima.

Faz parte dessa rede, a Força Tarefa 
Popular (FTP), um movimento de articulação 
de sujeitos sociais, individuais e coletivos, que 
surge no estado do Piauí, no ano de 1999, 
numa conjuntura de denúncias de corrupção 
no Governo do Estado e em governos munici-
pais. Forma-se pela articulação do movimento 
sindical, urbano e rural, de centrais e federa-
ções, um conjunto de movimentos e entidades 
representativas de diferentes segmentos sociais. 
Tem como apoiadores frequentes a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), seccional Piauí; a 
Cáritas Diocesana; a Federação Estadual dos 
Trabalhadores da Agricultura (FETAG); e vá-
rios sindicatos, especialmente o Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais (STTR). 
Apresenta como objetivos principais mobilizar 
e sensibilizar a sociedade para fiscalizar direta-
mente a aplicação dos investimentos públicos e 
atuar na luta anticorrupção, especialmente nos 
municípios piauienses com grande dificuldade 
de acesso à informação e maior vulnerabilidade 
à corrupção na gestão pública.

Para alcançar tais propósitos, a FTP ultra-
passa os limites da democracia representativa 
e reinventa formatos participativos inspirando-
-se nos princípios de democracia direta, com 
destaque para realização da “Marcha Contra a 
Corrupção e Pela Vida”, sua principal estraté-
gia de luta política, a partir de 2002, visando a 
promoção da transparência pública e o comba-
te à corrupção. Durante a Marcha, utiliza uma 
metodologia de trabalho que tem como passos: 
a) articulação institucional; b) ocupação cívi-
ca; c) fiscalização de obras e de convênios; d) 
aula da cidadania; e) organização de núcleos 

mar uma rede anticorrupção com 210 entidades, alterando a de-
nominação para AMARRIBO - Brasil. Atualmente é a organização 
que representa a Transparência Internacional no país. Disponível 
em: <http://www.amarribo.org.br>. Acesso em: 5 jan. 2016.

6  Fundada em 2009, com a finalidade de congregar o conjunto de 
organizações e de movimentos sociais engajados na luta contra 
a corrupção. Disponível em: <http://www.abracci.org.br>. Acesso 
em: 5 jun. 2013.

fiscalizatórios; f) formalização de denúncia aos 
órgãos estatais de controle.  

Assumindo o papel de portadora das de-
mandas daquela parcela da sociedade incomoda-
da e vitimizada pela corrupção, a FTP operaciona-
liza uma ideia nova de controle social, para além 
dos espaços institucionalizados, compreendido 
como controle social democrático, que se realiza 
pela participação direta da população na fisca-
lização dos investimentos públicos, seguindo a 
orientação de que “[...] além de votar, é necessário 
controlar os representantes eleitos e influir para 
que a representação se cole às mudanças que a 
opinião pública exige”, devendo “haver formas de 
democracia direta” (COUTINHO, 2008, p. 156). 

Por esse caráter, a FTP foi escolhida como 
o ambiente empírico da pesquisa de doutorado7, 
delimitada no Estado do Piauí, sobre se o uso 
de mecanismos de democracia direta contribui 
para o controle das ações do Estado e o combate 
à corrupção, no contexto da democracia repre-
sentativa. Nessa incursão, foi possível identificar 
ganhos e limitações da participação social no 
controle dos gastos públicos.

No campo das limitações, uma das consta-
tações foi a de que a operação de mudanças nas 
práticas institucionais, na conduta dos gestores 
públicos e na população para a participação direta 
no controle das ações do Estado é dificultada, 
sobretudo, por aqueles que se beneficiam do 
sistema representativo para a obtenção de divi-
dendos pessoais no campo político e econômico. 

A pesquisa permitiu identificar barreiras 
no âmbito da gestão, destacando-se o padrão 
clientelista que ainda marca a conduta de muitos 
gestores municipais, acrescidos dos obstáculos 
postos à transparência e à accountability pública: 
a morosidade da burocracia estatal na tramitação 
dos processos de denúncias de corrupção decor-
rentes da ação fiscalizatória da FTP, e a lentidão 
do Poder Judiciário em julgá-los, constatando-
-se caso de demora por mais de 15 anos sem a 
conclusão do fluxo processual.

De acordo Sintomer (2010), o modelo re-
presentativo encontra-se em crise que se mostra 
de muitas formas, dentre as quais os obstácu-
los ideológicos que o autor define como aquela 
situação de conflito entre os que defendem as 

7  Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas da 
Universidade Federal do Piauí(PPGPP/UFPI).
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vontades coletivas e os que defendem interes-
ses individuais. Nesse campo, os obstáculos ao 
controle democrático dos investimentos públicos 
foram evidenciados nas relações desiguais que 
ocorrem entre a população e o poder público 
local, com gestores municipais utilizando-se do 
cargo que ocupam para obtenção de ganhos 
pessoais, econômicos e políticos, constatados 
nas entrevistas narrativas e pela observação 
direta, durante a participação nas Marchas. 

A realidade pesquisada, analisada sob 
o constructo teórico gramsciano, mostrou que 
os interesses individuais se sobrepõem aos da 
coletividade, principalmente onde há frágil or-
ganização da Sociedade Civil, circunstância na 
qual o controle social das ações estatais ocorre 
em um campo de luta em que a correlação de 
forças pende a favor dos grupos dominantes, 
provocando a retração da participação social na 
gestão pública. Nesse cenário, outras barreiras 
se impõem como o medo que a população tem 
de, ao fiscalizar diretamente as contas públi-
cas, sofrer retaliação pelos grupos dominantes, 
sendo usual a restrição do acesso a bens e a 
serviços públicos, mesmo sendo direito dos cida-
dãos recebê-los e dever de o Estado ofertá-los. 
Medo que só é possível ser vencido quando a 
indignação o supera, mobilizando forças sociais 
que se movimentam para realizar mudanças na 
realidade vivida (CASTELLS, 2013). 

Os ganhos identificados advêm das forças 
sociais mobilizadas para controle social demo-
crático, tornado possível somente em ambiente 
democrático, e pela indignação das pessoas com 
os efeitos danosos da corrupção para a socieda-
de. Contribui para isso a ampliação do espaço 
público brasileiro com caráter mais democrático, 
possibilitado, em parte, pelo uso da internet, que 
quebra o monopólio do conhecimento e permite 
maior circulação das informações sobre a gestão 
e os gastos públicos, disponibilizadas em sites 
governamentais, como o Portal da Transparência. 

Ressalte-se a criação de uma estrutura 
institucional e normativa, formando o Sistema 
Nacional de Integridade brasileiro, apesar de 
apresentar falhas no seu funcionamento, es-
pecialmente relativas à efetividade dos meca-
nismos de transparência e de accountability e 
na construção de vínculos integrativos com as 
iniciativas dos movimentos sociais, indicando que, 
além de novos arranjos institucionais e legais, é 

necessário que haja mudanças nas regras de 
conduta dos agentes públicos, interagindo com 
a Sociedade Civil, para que se atinjam resultados 
mais efetivos.

O controle das ações estatais, por inicia-
tiva da Sociedade Civil, ganha maior dimensão 
com a organização, mesmo que ainda pouco 
abrangente, da rede de articulação social, da 
qual a FTP faz parte, que atua no país há, apro-
ximadamente, cinco anos, na sensibilização e 
na mobilização da população para se engajar na 
luta anticorrupção, formada por organizações que 
interagem e trocam experiências, indicando que 
a Sociedade Civil, no Brasil, vem se colocando 
em movimento para participar diretamente da 
gestão pública visando o combate à corrupção.  

De acordo com o pensamento gramscia-
no, é impossível separar conflito e consenso. 
Dizendo de outra forma, é a partir do confronto 
que se constroem os consensos. É nessa dialética 
que a FTP estimula a prática do controle social 
democrático nos municípios piauienses, reintro-
duzindo elementos de democracia direta como 
contraponto à estrutura representativa vigente, 
utilizando-se de uma metodologia que estimula 
a participação direta de segmentos excluídos da 
sociedade na fiscalização das contas públicas e 
que força a transparência e a resposta dos ges-
tores às demandas e aos valores da população. 
Cria um canal de comunicação entre a população 
e o poder local, demonstrando que o contexto 
sociopolítico atual, de construção democrática, 
possibilita a convivência e a articulação entre 
participação direta e representatividade, mesmo 
diante das limitações e dos conflitos que essas 
relações encerram. 

Os resultados dessa ação, de prevenção 
e de combate à corrupção, aparecem especial-
mente no campo da mobilização, quando praças 
ficam lotadas pela população local nas aulas da 
cidadania realizadas pela FTP nos municípios do 
percurso da Marcha Contra a Corrupção e Pela 
Vida. Há registro de aproximadamente 4.000 
participantes diretos, nas 15 edições da Marcha. 
Câmaras de vereadores, antes fechadas, abrem 
as portas para a população fiscalizar as contas 
públicas, e a pressão direta e as denúncias de 
suspeitas de corrupção, apresentadas aos órgãos 
de controle, 150 denúncias, aproximadamen-
te, desde a realização da primeira Marcha, têm 
levado prefeitos e secretários municipais a se 
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justificarem em praça pública e a retomarem a 
construção de obras paralisadas, entregando-as 
para a população.  

A FTP faz uso de uma metodologia inclusiva 
que estimula a população a realizar diretamente o 
controle dos investimentos públicos, transferindo 
para a sociedade um valor relacionado, especial-
mente, com a responsabilidade pública sobre a 
aplicação dos recursos e de estar capacitada 
para identificar quando há indícios de corrupção 
e de como elaborar e encaminhar uma denúncia 
aos órgãos controladores estatais. 

A ação de capacitação ocorre paralelamen-
te à atividade de fiscalização, com os militantes da 
FTP orientando a população sobre como realizar 
o controle dos recursos públicos, de modo prático. 
Um exemplo apresentado é a leitura atenta das 
placas de identificação das obras de engenharia. 

Nessas placas é importante que se ob-
serve o prazo de conclusão da obra e o custo 
final, comparando-os ao estágio dos serviços 
executados. Se a obra não estiver concluída 
e o prazo de encerramento já estiver ultrapas-
sado ao previsto, provavelmente, há indício de 
corrupção. Identificados tais indícios, em cada 
Marcha, a população é orientada a elaborar re-
latórios, com os resultados das fiscalizações, 
que são encaminhados aos órgãos de controle 
do Estado, exigindo as providências no âmbito 
de suas competências. 

Considerações Finais 

Os achados da pesquisa revelam haver 
conquistas na construção democrática brasileira 
que permitem que o controle das ações estatais 
se dê não só pelos formatos representativos – 
questionados por restringir a participação social e 
pela vulnerabilidade à corrupção –, mas, também, 
por arranjos participativos criados pela própria 
sociedade, mostrando que, mesmo sob tensão, 
é possível a convivência entre representatividade 
e democracia direta.

Constata-se que a participação social na 
gestão pública, tendo em vista prevenir e com-
bater a corrupção, é um ganho do processo de 
democratização, protagonizado pela Sociedade 
Civil. Contudo, existem barreiras para sua ope-
racionalização, dentre as quais se destacam 
os obstáculos ideológicos evidenciados pelos 
tensionamentos entre aqueles que lutam pela 

supremacia das vontades coletivas na aplicação 
dos investimentos públicos com os que defen-
dem interesses individuais e a obtenção ganhos 
privados. 

Resulta, desses obstáculos, uma relação 
desigual entre a população e o poder público lo-
cal, que favorece aos grupos dominantes e inibe 
a participação social na gestão pública, alimen-
tando outro obstáculo: o medo manifestado pela 
população de fiscalizar diretamente as contas 
públicas, como propõe a FTP, e vir a ser punida 
pelos gestores municipais com a restrição do 
acesso a bens e a serviços públicos, já escassos 
na maioria dos pequenos municípios piauienses, 
e que são disponibilizados, principalmente, por 
critérios clientelistas. 

Outro fator inibidor, que se soma a esses, 
é o de que a maioria das denúncias formuladas 
pela FTP não tem obtido respostas efetivas do 
aparato estatal para investigar, julgar e punir os 
casos de suspeitas de irregularidades, tendo 
sido mais comum o arquivamento por decurso 
de prazo, revelando a lentidão na tramitação dos 
processos no âmbito do Poder Judiciário do Piauí. 
Tal realidade forma um ambiente de estímulo às 
práticas corruptas, visto que, para seu enfren-
tamento, é necessário que o Estado disponha 
de um arcabouço jurídico-administrativo ágil, 
ancorado em um sistema forte de integridade, 
que adote medidas punitivas que ultrapassem os 
dividendos obtidos com a corrupção, reduzindo 
o estímulo para sua prática.

Os resultados produzidos pela luta anticor-
rupção na gestão pública, pela via da participação 
social, não são fáceis de serem mensurados, 
devido à ilicitude da ação e ao seu caráter oculto. 
Contudo, a atuação da rede de combate à corrup-
ção em funcionamento no Brasil, e o trabalho re-
alizado pela FTP, no Piauí, mesmo que ainda em 
pouca medida, contribuem para a transparência 
e a accountability pública, dois atributos conside-
rados indispensáveis para o exercício do controle 
da sociedade sobre o Estado, no contexto das 
democracias representativas contemporâneas.
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